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cado na cláusula 2.ª acima, que acresce ao apoio previsto no contrato-
-programa n.º CP/111/DDF/2017, é disponibilizado em dezembro 
de 2017.

Cláusula 4.ª
Produção de efeitos

O presente aditamento ao contratos -programa produz efeitos repor-
tados à data da sua publicação no Diário da República.

Celebrado em 27 de dezembro de 2017, com dois exemplares, ficando 
um como original na posse do 1.º Outorgante e o outro, como cópia, 
do 2.º Outorgante.

27 de dezembro de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo 
do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Federação Portuguesa de Judo, Jorge 
Manuel de Oliveira Fernandes.

311025033 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Federação Portuguesa de Rugby

Contrato n.º 997-E/2017

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo
n.º CP/612/DDF/2017

Atividades Regulares

Aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/186/DDF/2017

Entre:
1) O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa co-

letiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2) A Federação Portuguesa de Rugby, pessoa coletiva de direito pri-
vado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 54/93, de 29 de novembro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro, com sede na(o) Rua 
Julieta Ferrão, 12, 3.º Sala 303, 1600 -131 Lisboa, NIPC 501617523, aqui 
representada por Luís Queiroz de Barros Cassiano Neves, na qualidade 
de Presidente, adiante designada por 2.º outorgante.

Considerando que:
A) O 1.º outorgante e o 2.º outorgante celebraram o Contrato -Programa 

n.º CP/186/DDF/2017, em 9 de maio de 2017, tendo por objeto a con-
cessão de uma comparticipação financeira à execução do Programa de 
Atividades Regulares, que o 2.º outorgante apresentou ao 1.º outorgante 
e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano, o qual consta do 
anexo a este contrato -programa, publicado e publicitado nos termos do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro;

B) O contrato -programa acima aludido foi publicado, nos termos da 
lei, como Contrato n.º 307/2017, em 24 de maio de 2017;

C) Nos termos do disposto da cláusula 12.ª do contrato -programa 
n.º CP/186/DDF/2017 «o presente contrato -programa pode ser modifi-
cado ou revisto por livre acordo das partes e em conformidade com o es-
tabelecido no artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro»;

D) Verifica -se necessário proceder a um reforço da comparticipação 
financeira ao 2.º outorgante, de forma a este fazer face às despesas 
derivadas da preparação e competição das seleções nacionais;

Nos termos do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime 
Jurídico dos Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo é ce-
lebrado o presente aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo n.º CP/186/DDF/2017 que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do aditamento

O presente aditamento ao contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo n.º CP/186/DDF/2017 tem por objeto reforçar a comparticipa-
ção aos encargos com a execução do programa desportivo de atividades 

regulares apresentado pelo 2.º outorgante, bem como produzir alterações 
à distribuição das verbas a comparticipar.

Cláusula 2.ª
Alteração da Cláusula 3.ª do contrato-

-programa n.º CP/186/DDF/2017
1 — A comparticipação financeira indicada no n.º 1 da Cláu-

sula 3.ª — Comparticipação financeira — do contrato -programa 
n.º CP/186/DDF/2017 é acrescida em 50.000,00 €, fixando -se em 
855.650,00 €.

2 — O n.º 1 e respetiva alínea c), da Cláusula 3.ª, do contrato -programa 
n.º CP/186/DDF/2017, passa a ter a seguinte redação:

«1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º outorgante, 
ao 2.º outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa 
desportivo referido na cláusula 1.ª, é no montante de 855.650,00 €, 
com a seguinte distribuição, sem prejuízo do estabelecido no n.º 2, 
infra:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) A quantia de 470.000,00 €, destinada a comparticipar a execução 

do projeto de seleções nacionais e alto rendimento do 2.º outorgante, 
que inclui as seguintes consignações específicas:

i) 116.000,00 €, destinado a comparticipar exclusivamente custos 
com a contratação da equipa técnica de apoio a este projeto.»

Cláusula 3.ª
Disponibilização da Execução Financeira

Sem prejuízo do estabelecido no n.º 1, da Cláusula 4.ª, do contrato-
-programa n.º CP/186/DDF/2017, o montante de 50.000,00 €, indi-
cado na cláusula 2.ª acima, que acresce ao apoio previsto no contrato-
-programa n.º CP/186/DDF/2017, é disponibilizado em dezembro 
de 2017.

Cláusula 4.ª
Produção de efeitos

O presente aditamento ao contrato -programa produz efeitos reportados 
à data da sua publicação no Diário da República.

Celebrado em 27 de dezembro de 2017, com dois exemplares, ficando 
um como original na posse do 1.º outorgante e o outro, como cópia, do 
2.º outorgante.

27 de dezembro de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo 
do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Federação Portuguesa de Rugby, Luís 
Queiroz de Barros Cassiano Neves.

311024937 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P.,
e Ginásio Clube Português

Contrato n.º 997-F/2017

Contrato -Programa de Desenvolvimento
Desportivo n.º CP/617/DIED/2017

Comparticipação financeira para apoio à ampliação
de infraestruturas desportivas

Ao abrigo do regime estabelecido no Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro — Regime Jurídico dos Contratos -Programa de Desenvol-
vimento Desportivo — em conjugação com o disposto nos artigos 4.º 
e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de setembro, na redação que 
lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 132/2014, de 3 de setembro;

Entre:
O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., com sede 

na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 1250 -190 Lisboa, adiante de-
signado por IPDJ ou 1.º outorgante, neste ato representado por 
Augusto Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho 
Diretivo; e

O Ginásio Clube Português, com sede na Praça das Amoreiras, n.º 1, 
1250 -111 Lisboa, NIPC 500127174, aqui representado por Manuel 
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Cavaleiro de Ferreira, na qualidade de Presidente da Direção, designado 
por 2.º outorgante;

é celebrado o presente contrato -programa que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

1 — O presente contrato -programa tem por objeto a concessão de 
uma comparticipação financeira pelo 1.º outorgante ao 2.º outorgante, 
a qual se destina à realização da obra de Ampliação das Instalações do 
Ginásio Clube Português, sita na Praça das Amoreiras, n.º 1, 1250 -111 
Lisboa, concelho de Lisboa e distrito de Lisboa, promovida pelo Ginásio 
Clube Português, e a executar por este na qualidade de dono da obra, e 
de acordo com a proposta o projeto aprovados pelo 1.º outorgante, os 
quais se anexam ao presente contrato, e que passam a fazer dele parte 
integrante (Anexo I).

2 — Da proposta referida no número anterior constam, designa-
damente, peças de projeto e autorização de utilização, emitida pela 
Câmara Municipal de Lisboa, de acordo com o disposto nos arti-
gos 11.º, n.º 2, alínea c), e 12.º, n.º 2, do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Legitimidade para realizar a obra

O 2.º outorgante encontra -se legitimado para realizar as interven-
ções no âmbito desta comparticipação, na qualidade de proprietário 
(Anexo II).

Cláusula 3.ª
Custos e repartição de encargos

1 — Para a prossecução da intervenção referida na cláusula 1.ª, será 
concedida, pelo 1.º ao 2.º outorgante, na qualidade de dono da obra, 
uma comparticipação total de 250.000,00 € (duzentos e cinquenta 
mil euros).

2 — A comparticipação financeira referida no número anterior será 
liquidada contra a apresentação de planta de localização, Auto de Rece-
ção Provisória da Obra ou Declaração de Conclusão e Conformidade do 
Fornecimento, autos de medição e/ou faturas visadas pelo responsável 
da obra, comprovativos de pagamento e do alvará do empreiteiro res-
ponsável pela execução da obra.

3 — No caso de trabalhos que, com prévio conhecimento e acei-
tação do 1.º outorgante, sejam realizados, no todo ou em parte, por 
administração direta ou com dispensa de contrato escrito, para efeitos 
de processamento da comparticipação referida no número anterior, 
deverão ser apresentados os seguintes documentos justificativos da 
despesa:

a) Em substituição do Contrato de Empreitada ou do Contrato de 
Fornecimento: — cópia da ata da reunião do órgão competente, onde 
conste a deliberação que aprova a execução dos correspondentes tra-
balhos por administração direta ou com dispensa de contrato escrito, a 
identificação da obra ou a discriminação dos correspondentes trabalhos 
e os seus custos, bem como a indicação do responsável pelo acompa-
nhamento técnico, o qual visará todos os documentos justificativos de 
despesa a enviar ao IPDJ;

b) Em complemento do Auto de Receção Provisória da Obra ou 
Declaração de Conclusão e Conformidade do Fornecimento: — có-
pias (visadas pelo técnico responsável e validadas por carimbo da 
entidade promotora) das faturas relativas aos bens incorporados 
na obra.

4 — Compete ao promotor assegurar a cobertura financeira de even-
tuais custos resultantes das altas de preços, revisões de preços, trabalhos 
a mais, erros e omissões de projeto, compensações por trabalhos a 
menos ou indemnizações que eventualmente venham a ser devidas ao 
adjudicatário, por força do respetivo contrato e do regime legal apli-
cável à realização de empreitadas e fornecimentos de construção civil 
e obras públicas.

Cláusula 4.ª
Revisão do contrato -programa

Qualquer alteração ou adaptação ao presente contrato, na qual se 
incluem alterações à proposta ou aos elementos juntos ao presente con-
trato, só será válida se efetuada por escrito e assinado pelos contraentes, 
com expressa indicação das cláusulas alteradas ou aditadas, passando a 
mesma a fazer parte integrante do presente contrato.

Cláusula 5.ª
Deveres do 2.º outorgante

São obrigações do 2.º outorgante:
a) Assumir, no contexto do objeto definido na cláusula 1.ª, a responsa-

bilidade pela conclusão integral das obras a realizar e pela apresentação 
dos documentos relativos às despesas realizadas;

b) Assegurar a execução e o controlo técnico dos trabalhos, que 
deverão ser realizados nos termos da lei e em conformidade com as 
boas práticas de construção e de segurança, podendo o 1.º outorgante, 
ou quem ele determinar, para além do acompanhamento dos trabalhos, 
fornecer apoio técnico supletivo quando solicitado, em qualquer das 
fases de execução deste contrato -programa;

c) Garantir e manter as necessárias condições de segurança de todos 
os presentes na instalação desportiva, nos termos da lei, nomeadamente 
no âmbito da utilização dos espaços de acesso público e medidas de 
autoproteção aplicáveis;

d) Colocar em local visível da instalação, e com o destaque ade-
quado, um aviso que deverá permanecer no local, no qual deve constar 
a indicação expressa de a obra ter sido comparticipada pelo 1.º outor-
gante à realização dos trabalhos referidos na alínea a) desta cláusula;

e) Prestar, por escrito, todas as informações que o 1.º outorgante lhe 
solicitar, no prazo máximo de 48 horas.

Cláusula 6.ª
Atraso ou incumprimento

O atraso ou o incumprimento do 2.º outorgante no cumprimento das 
obrigações previstas no presente contrato -programa confere ao 1.º ou-
torgante o direito de acionar os mecanismos previstos nos artigos 28.º 
e 29.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 7.ª
Vigência e caducidade do contrato

1 — Salvaguardando o disposto na cláusula 2.ª, sem prejuízo da sa-
tisfação das obrigações contratuais estabelecidas na cláusula 5.ª supra, 
o presente contrato termina com a conclusão das obras.

2 — O presente contrato caduca quando, por falta não imputável 
às partes, se torne objetivamente impossível realizar a obra objeto do 
apoio financeiro concedido pelo 1.º outorgante ao abrigo do presente 
contrato.

Cláusula 8.ª
Contrapartidas de interesse público

Nos termos do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro, e do n.º 5 do artigo 8.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro, 
as contrapartidas de interesse público por parte do 2.º outorgante serão 
a cedência das instalações de forma gratuita para:

a) A realização de estágios de preparação de seleções nacionais das 
várias áreas gímnicas, consideradas missões de interesse público;

b) A realização de provas de controlo de apuramento para Campeo-
natos da Europa, do Mundo e Jogos Olímpicos da Juventude, sem 
presença de público, a entidades do sistema desportivo, incluindo o 
próprio Instituto se solicitado;

c) A realização de cursos de treinadores, juízes e dirigentes.

Cláusula 9.ª
Obrigações fiscais e para a Segurança Social

O 2.º outorgante encontra -se numa situação de cumprimento com 
as suas obrigações fiscais e para com a Segurança Social, conforme 
documentos emitidos pelas Finanças e pela Segurança Social, cujas 
cópias se encontram em anexo ao presente contrato (Anexo III) e que 
fazem parte integrante do mesmo.

Cláusula 10.ª
Legislação aplicável

Ao presente contrato aplicam -se o Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de 
outubro, que estabelece o Regime Jurídico dos Contratos -Programa 
de Desenvolvimento Desportivo, e, subsidiariamente, o Código dos 
Contratos Públicos.

Cláusula 11.ª
Foro competente

Para resolução de qualquer diferendo que surja entre as partes, sobre 
a interpretação, ou execução do presente contrato, é competente o Tri-
bunal Judicial da Comarca de Lisboa, com exclusão de qualquer outro.
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Cláusula 12.ª

Manutenção e gestão

A manutenção e gestão da infraestrutura referida na cláusula 1.ª é da 
responsabilidade do 2.º outorgante, que se obriga a mantê -la afeta aos 
fins previstos no âmbito deste contrato -programa e a geri -la de acordo 
com os princípios de interesse público inerentes ao mesmo, designada-
mente pela concessão de facilidades de acesso à comunidade local e ao 
movimento associativo.

Celebrado em 22 de dezembro de 2017, com dois exemplares, ficando 
um como original na posse do 1.º outorgante e o outro, como cópia, do 
2.º outorgante.

22 de dezembro de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo 
do Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente do Ginásio Clube Português, Manuel Cava-
leiro de Ferreira.

311024904 

PARTE H

 MUNICÍPIO DE GUIMARÃES

Despacho n.º 11409-I/2017
Nos termos e para os efeitos previstos no artigo 10.º, n.º 6 do Decreto-

-Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, torna -se pública a estrutura interna 
dos serviços do Município de Guimarães, aprovada pela Assembleia 
Municipal de Guimarães, em sua reunião de 19 de dezembro de 2017, 
e pela Câmara Municipal de Guimarães, em reunião de 7 de dezembro 
de 2017, com entrada em vigor a 1 de janeiro de 2018.

CAPÍTULO I

Modelo de Estrutura

Artigo 1.º
Modelo da Estrutura Orgânica

A organização dos serviços municipais obedece ao modelo de estrutura 
hierarquizada, constituída da seguinte forma:

a) Estrutura nuclear, composta por 7 unidades orgânicas nucleares 
correspondentes a departamentos municipais, dirigidos por dirigente 
intermédio de 1.º grau e cuja identificação, atribuições e competências 
se encontram descritas neste documento;

b) Estrutura flexível, composta por:
i) 26 unidades orgânicas flexíveis, correspondentes a divisões munici-

pais, dirigidas por dirigente intermédio de 2.º grau e cuja identificação, 
atribuições e competências se encontram descritas neste documento;

ii) 3 unidades orgânicas flexíveis dirigidas por dirigente intermédio de 
3.º grau e cuja identificação, atribuições e competências se encontram 
descritas neste documento;

c) Subunidades orgânicas, em número de 13, cuja identificação, atri-
buições e competências se encontram descritas neste documento.

Artigo 2.º
Estrutura nuclear

A Câmara Municipal de Guimarães estrutura -se em torno das seguintes 
unidades orgânicas nucleares:

a) Departamento de Obras Municipais;
b) Departamento de Serviços Urbanos e Ambiente;
c) Departamento de Urbanismo;
d) Departamento de Cultura, Turismo e Juventude;
e) Departamento de Administração Geral;
f) Departamento Financeiro;
g) Departamento de Polícia Municipal.

Artigo 3.º
Estrutura flexível

1 — A Câmara Municipal de Guimarães estrutura -se em torno das 
seguintes unidades orgânicas flexíveis:

a) Na dependência do Departamento de Obras Municipais:
a) Divisão de Estudos e Projetos;
b) Divisão de Empreitadas;

c) Divisão de Administração Direta;
b) Na dependência do Departamento de Serviços Urbanos e Am-

biente:
a) Divisão de Espaços Verdes;
b) Divisão de Serviços Urbanos;
c) Divisão de Trânsito e Espaço Público;
c) Na dependência do Departamento de Urbanismo:
a) Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística;
b) Divisão do Centro Histórico;

d) Na dependência do Departamento de Cultura, Turismo e Juven-
tude:

a) Divisão de Cultura;
b) Divisão de Turismo;
c) Divisão de Juventude e Associativismo;
e) Na dependência do Departamento de Administração Geral:
a) Divisão Jurídica;
b) Divisão de Atendimento e Apoio ao Munícipe;
c) Divisão de Sistemas de Informação;
d) Divisão de Auditoria e Qualidade;
f) Na dependência do Departamento Financeiro:
a) Divisão de Contabilidade e Tesouraria;
b) Divisão de Contratação Pública e Gestão de Financiamentos;
c) Divisão de Património Municipal;
g) Na dependência do Departamento de Polícia Municipal:
a) Divisão de Fiscalização e Contencioso;
h) Na dependência do Presidente da Câmara Municipal:
a) Divisão de Educação;
b) Divisão de Bibliotecas;
c) Divisão de Arquivos;
d) Divisão de Recursos Humanos;
e) Divisão de Ação Social;
f) Divisão de Desenvolvimento Económico;
g) Divisão de Desenvolvimento de Sistemas Inteligentes;
i) Na dependência da Divisão de Ação Social:
a) Unidade de Apoio e Benefícios Sociais;
j) Na dependência da Divisão de Recursos Humanos:
a) Unidade de Remunerações e Gestão de Processos;
k) Na dependência da Divisão de Transito e Espaço Público:
a) Gabinete de Mobilidade;

2 — A Câmara Municipal de Guimarães estrutura -se em torno das 
seguintes subunidades orgânicas:

a) Serviço de Apoio Administrativo ao DOM;
b) Serviço de Apoio Administrativo ao DSUA;
c) Serviço de Apoio administrativo ao DU;
d) Serviço de Contabilidade;
e) Serviço de Tesouraria;
f) Serviço de Apoio Administrativo a Financiamentos;
g) Serviço de Aprovisionamento;


